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JUSTIFICATIVA 
 

 
O presente projeto de Decreto Legislativo objetiva conceder o Título de Cidadão 

Paulistano ao Dr. Enilton Sérgio Tabosa do Egito. O projeto encontra amparo no artigo 14, inciso 
XIX da Lei Orgânica do Município de São Paulo que outorga competência privativa à Câmara 
Municipal de São Paulo em conceder honrarias à pessoa que reconhecidamente tenha prestado 
serviço ao Município. É o caso do homenageado que nasceu em Macaparana, Estado de 
Pernambuco, e agora será cidadão paulistano. 

 
Dr. Enilton Sérgio Tabosa do Egito nasceu na Fazenda Balanço no Distrito de São 

Vicente Ferrer, Macaparana - PE, em 19 de agosto de 1950. Graduou-se em Medicina em 1974 
pela Faculdade de Ciências Medicas de Pernambuco, hoje Universidade Estadual de Pernambuco. 
Em São Paulo, a partir do ano de 1975, recebeu formação especializada em cardiologia, 
cumprindo programa de Residência Médica no Serviço de Clínica e Cirurgia Cardiovascular, sob 
a direção do Prf°. Dr. Adib Domingos Jatene no Hospital São Joaquim / Beneficência 
Portuguesa, em colaboração com o Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia até 1977. 

 
Hoje, eminente medico cardiologista, Diretor do Departamento de Emergência do 

Hospital do Coração em São Paulo, órgão ao qual já esta ligado a mais de 20 anos em brilhante 
carreira, se destaca pelas qualidades peculiares que se resumem na grande humildade com que 
trata os pacientes, independentemente de sua condição social ou financeira, e a preocupação que 
o ataca não só em relação ao atendimento, equação e solução do problema de seu socorrido, mas 
também, paralelamente, de todos os seus familiares. 

 
Justa, portanto, a homenagem ora concedida de tornar cidadão paulistano àquele que 

tanto se dedica a São Paulo há 30 anos em áreas tão importantes para nossa população. 


